
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL
Rua Maria das Dores, 248 CNPJ:4422983910001-71

DECRETO N" 81, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre no orÇafiento vigente crédito adicional suplementar e da outras
providências

AUGUSTO FRASSETTO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA AZUL, COMARCA DE
CRAVTNHOS, ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇÔES LEGA|S,

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de
R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), distribuídos as seguintes dotações:

LOCAI: O1011O CÂMARA MUNICIPAL
Ficha: 006 - 01.03'1.0011.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara
15.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 010110 CAMARA MUNICIPAL
Ficha: 009 - 01.031.001 1.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara.
-15.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíS|CA

Artigo 3o.- Este dêcreto entra em vigor na data de sua publicação.

SERRA AZUL,22,dE de 2020

AUGU NETO
PREF
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